
GjJs-r.-p-mn
LEt No 1052, DE 25 DE AGOSTO OE 2014.

Dá-se o nome de RUA JUVELINA
MARIA DOS SANTOS, à Rua Pedro
Pereira de Siqueira, paralela às
quadras QD-'16 e QD-17. localizada no
Loteamento São José ll, Bairro Nossa
Senhora de Lurdes em nosso
MunicÍpio, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE CUSTODIA, ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso de suas atribuiçoes conferidas pelo art. 30, inciso l, da Constituição Federal

de 1988 e Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou o Projeto de Lei do Legislativo no 01712014 e Eu sanciono a

presente LEI:

Art. 1o - Fica denominada de RUA JUVELINA MARIA DOS SANTOS, a Rua
Pedro Pereira de Siqueira, paralela às quadras QD-16 e QD-l7, localizada no
Loteamento Sâo José ll, Bairro Nossa Senhora de Lurdes em nossa cidade,
conforme Croqui anexo.

Art. 20 - Fica o Gestor do Poder Executivo Municipal, autorizado a fixar a
placa denominativa da referida Rua.

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

LU CARLoS GeuoÊr.rcro oe Quer
PREFEITO

ATESTAo0 DE PUBUCAÇA0
Atesto que este documento foi publicado no

Quadro de Avisos desta PreÍeitura, no peíod0 de :

-J-J-a
ASSINA]URÁ OO STRVIDOR 1\14ÍRiCULN N"

z

Prefeitura Municipal de Custódia, Travessa Heleno Aleixo, n' l12 l" Àndar, Centro
Custódia - PE CEP: 56.640-000CNPJ n" l 1.358.165/000 I -56

Gabinete do Prefeito, 25 de Agosto de 2014.
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